
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Uibaí

quinta-feira, 6 de abril de 2017 Ano VII - Edição nº 00556 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Uibaí publica

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9DBABA80D8C390F9C8A4BA06147A41F7



quinta-feira, 6 de abril de 2017  |  Ano VII - Edição nº 00556 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Uibaí

SUMÁRIO
• PORTARIA Nº 129/2017.

PORTARIA Nº 130/2017.

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9DBABA80D8C390F9C8A4BA06147A41F7



quinta-feira, 6 de abril de 2017  |  Ano VII - Edição nº 00556 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Uibaí
Portaria

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Uibaí 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ (MF) W 14.140.701 /0001 -30 

PORTARIA o 129/2017. 

Dispõe sobre a concessão de 
remunerada, a Serv ido r Púb li co 
determina ou tras providências. 

Tt•ll 1 de urn povo Hlfluenle 

Licença, não 
Mu nicipal e 

O PREFEITO MU IClPAL DE UIBAÍ, ESTA DO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e prerroga tivas lega is, com fulcro no ar ti go 65, in ciso IV, combin ado com o 
artigo 87, inciso II, alín ea "a", da LOM- Lei O rgân ica do Municíp io, 

Considerando os te rmos do artigo 5º, XXXIV, a línea "a", d a Constitui ção Federa l 
de 1988, bem como, o di sposto no ar tigo 99, Seção VIII, d a Lei Municipal nº 087, 
de 02 de abril de 1992; 

Considerando que a tende as necessidades da adm ini stração pública . 

RESOLV[ 

Art. 1 o - CONCEDER Licença, não rem.unemda, pelo período infracitado, à 
servidor público municipal, ARLY NUNES DA GAMA, matrícul a nº 1761, Servente 
de Pedreiro, lo tad o na secre taria municipal d e ob ras de prov in1ento de ca rgo efe ti vo, 
no período de 10 de abril de 2017 a 10 de abril de 2019. 

§ Único - O servidor, de que trata o ar tigo ante rior, deverá retornar ao 
trabalho em 11/04/2019. 

Art. 2° - Es ta Portaria entrará em vigo r na data de sua publi cação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se 

UIBAI, BAHIA- GABINETE DO PREFEITO, 

Em 04 de abril d e 2017. 

Prefeito 

Avenida Pedra Joaquim Machado, s/n- Cenlro. Ui boi - Bahia. CEP 44950-000- F fone:/ Fax: {74 ) 3649-1056/ 1058/ 1150/1201- e-moi/: 

mub íi! hohs tJca. com.br 
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Prefeitura Municipal de Uibaí

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Uibaí 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ (MF) W 14.140.701 /0001 -30 

POI\T/\RlA o 130/2017. 

Uibaí 
Tt>rt 1 de um ~lCJVO nf1ue11te 

Dispõe sobre a concessão de Licença, não 
remunerada, a Servidor Públ ico Muni cipal e 
de te rmina outras p rovidências . 

O PREFEITO MU IClPAL DE UIB AÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de sua 

atribuições e prerrogativ as lega is, com fulcro no artigo 65, inciso IV, combinado com o 
artigo 87, inciso II, alínea "a", d a LOM - Lei Orgâ nica do Muni cípio, 

Con iderand o os term o do artigo 5º, XXXIV, alínea "a", d a Constitui ção Federa l 

d 1988, bem com o, o d i po to no artigo 99, Seção VIII, d a Lei Municipal nº 087, 
de 02 de abril de 1992; 

Considerando que atend as necessidades da administração públi ca. 

RESOLVf 

Art. 1 o - CO CEDER Licença, não renumerada, pelo período infraci tado, 

ao servidor público municipa l, IVAN PO T ·S MACH ADO, m a trícu la nº 1763, 
Servente de Pedreiro, lo tado na Secr taria Municipal de Obras, de provim nto de 
cargo efetivo, no período de 10 de abril de 2017 a 10 de abril de 2019. 

§ Único - O s rv idor, de que trata o artigo anterio r, deverá re tornar ao 

trabalho m 11/04/2019. 

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na da ta de sua publi cação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Registre-se. Pub li que-se 

UIB AI, BAHIA - GA13I ETE DO PREFEITO, 
Em 04 de abril de 2017. 

~~~L 
Prefeito 
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